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c.Atividades

1.Sistemas de vigilância de presença de febre aftosa extra-
fronteiras: montagem de um sistema de vigilância sobre presença da
febre aftosa em âmbito mundial, continental e regional para adequar
as ações de prevenção, com a participação do setor público e do setor
privado.

2.Análise de risco de vulnerabilidade e receptividade: es-
tabelecer o nível de risco de vulnerabilidade e receptividade dos
territórios jurisdicionais e dos rebanhos existentes de cada uma das
unidades de atenção veterinária do país e zona livre.

3.Sistema de prevenção de ingresso:

- estabelecer e internalizar requisitos sanitários harmonizados
sobre importações e trânsito de animais e produtos de origem animal
de risco;

- unificação de procedimentos de controle em postos inter-
nacionais de ingresso e trânsito de carga, passageiros e bagagens; e

- vigilância e detecção de eventos sanitários em zonas fron-
teiriças com territórios de risco.

4.Sistema de detecção precoce e controle inicial: uniformizar
um sistema de alerta de notificação de suspeitas de doenças ve-
siculares que permita a rápida identificação de eventual ocorrência de
febre aftosa e estabelecer as medidas iniciais de controle para evitar
sua disseminação.

5.Sistema de erradicação de emergência: dispor de um sis-
tema coordenado de intervenção e resposta de emergência perante o
aparecimento de febre aftosa em zona livre, que permita eliminar
rapidamente a infecção e recuperar, em curto prazo, a condição de
livre. Para isso se elaborará um plano de contingência baseado nas
diretrizes do PANAFTOSA.

6.Matriz de Caracterização de Programas de Prevenção de
febre aftosa em países ou zonas livres: elaborar entre técnicos do
setor público e privado uma matriz de caracterização dos programas
de prevenção de febre aftosa, baseada nas auditorias realizadas em
cada país, que permita definir o nível de risco de ingresso da doença
tendo em vista o esforço de prevenção de cada país.

7.Capacitação, Assistência Técnica e Comunicação Social

Essas matérias se desenvolverão de acordo com o definido
nos componentes mencionados anteriormente, colocando ênfase nos
aspectos de: Gestão, com o fim de contribuir para a boa administração
e execução das ações do programa; Desenvolvimento dos Sistemas de
Atenção Veterinária nos países da região e Fortalecimento Local para
construir a base dos sistemas de atenção veterinária.

O processo de capacitação deverá, necessariamente, contem-
plar a participação do setor privado, com o fim de que seu co-
nhecimento de processos específicos contribua para um maior com-
promisso com as metas e avanços no seu cumprimento.

a.Objetivo

Melhorar a capacidade de gestão dos Sistemas de Atenção
Veterinária dos países da região, especialmente do serviço oficial
sanitário, a fim de que os programas nacionais de erradicação da febre
aftosa e o Plano de Ação do PHEFA na região possam desenvolver-
se eficientemente dando adequado cumprimento a seus objetivos.

b.Estratégia

A estratégia se centraliza no desenvolvimento de eventos de
capacitação com especial ênfase em determinados temas relacionados
com os aspectos básicos já assinalados, como a gestão, planificação,
vigilância epidemiológica e sistemas de informação sanitária, diag-
nóstico, comunicação social e educação sanitária.

c.Atividades

1. Aplicar, desde o primeiro ano de projeto, o programa de
capacitação apresentado no Anexo 10 do Plano de Ação do PHEFA,
(Brasília-Brasil, Dezembro 2004).

2. Coordenar, ainda, a capacitação específica estabelecida em
cada um dos componentes do presente programa, incorporando-os,
assim, ao programa global.

3. Coordenar o programa de capacitação proposto, incluindo
os temas em cada matéria a serem dados nos cursos e seminários.

CAPÍTULO V
ASPECTOS INSTITUCIONAIS

1. Os Ministérios de Agricultura dos Estados Partes e Es-
tados Associados participantes no PAMA são as Autoridades Na-
cionais encarregadas em cada país da implementação do PAMA.

2. O Comitê MERCOSUL Livre de Febre Aftosa (CMA) é o
órgão de caráter executivo encarregado da aplicação e acompanha-
mento do PAMA no âmbito do MERCOSUL e dos Estados As-
sociados participantes.

O CMA será integrado pelos membros do Comitê Veterinário
Permanente e pelos membros da CRPM ou por um representante
designado pelo Estado participante.

Os aspectos técnicos relacionados com a aplicação e acom-
panhamento do PAMA estarão a cargo do CVP.

O Conselho do Mercado Comum (CMC) escolherá entre os
membros do CMA um Coordenador, que desempenhará suas funções
por um período de dois anos.

3. O CMA terá, entre outras, as seguintes atribuições:

a)definir as atividades específicas e os prazos que sejam
necessários para o cumprimento dos objetivos e compromissos es-
tabelecidos do PAMA;

b)verificar a implementação das medidas de prevenção que
devem ser adotadas pelos Estados Partes que participam do PAMA;

c)monitorar o sistema de vigilância sanitária e definir as
auditorias previstas no Programa;

d)elaborar o cronograma para a adoção, pelos Estados Partes,
de medidas harmonizadas que sejam necessárias para viabilizar a
implementação do Programa de Ação, identificando os órgãos téc-
nicos encarregados dessa tarefa em cada país;

e)apresentar propostas à Reunião de Ministros de Agricultura
relacionadas com a aplicação e desenvolvimento do PAMA;

f)realizar todas as ações encomendadas pela Reunião de Mi-
nistros de Agricultura do MERCOSUL;

g)preparar um relatório semestral, que será elevado pela Reu-
nião de Ministros de Agricultura, por meio do Grupo Mercado Co-
mum, ao Conselho do Mercado Comum, sobre o desenvolvimento do
Programa nos Estados participantes e sobre a implementação dos
compromissos em função dos prazos estabelecidos; e

h)identificar e avaliar possíveis fontes de cooperação técnica
e financeira que possam ser utilizadas no PAMA.

CAPÍTULO VI
AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

As características do PAMA proposto, a necessidade crítica
do acompanhamento oportuno da situação da macrorregião e a ava-
liação periódica das atividades que devem executar-se no desenvol-
vimento da estratégia de erradicação fazem deste, um componente
programático fundamental para o êxito do Programa.

Os mecanismos propostos centralizam-se no acompanhamen-
to das atividades previstas no Programa de Ação, por parte do CMA,
e nos relatórios anuais dos ciclos de auditoria dos programas da
região, coordenados pelo PANAFTOSA.

Essas auditorias deverão dar prioridade à verificação do cum-
primento das atividades previstas no Programa de Ação e seus re-
latórios e recomendações deverão ser analisados em conjunto dentro
das instâncias regionais, com a finalidade de assegurar um desen-
volvimento harmônico dos processos até a erradicação da doença em
toda a macrorregião, mantendo a transparência requerida para mi-
nimizar os riscos.

CAPÍTULO VII
COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL

O PANAFTOSA, como órgão de referência continental, pro-
verá a cooperação técnica requerida no Programa de Ação, com apoio
de outros organismos regionais e internacionais que desenvolvem
cooperação em saúde animal. Essa cooperação é sumamente neces-
sária para a adoção da nova estratégia da região, com especial re-
ferência à implementação e acompanhamento dos subprojetos de
fronteira que devem desenvolver-se.
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ATA DE RETIFICAÇÃO DO VIGÉSIMO QUARTO PROTOCOLO ADICIONAL
AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No 36

Na cidade de Montevidéu, aos seis dias do mês de julho de dois mil e sete, a Secretaria-Geral
da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), em uso das faculdades que lhe confere a
Resolução 30 do Comitê de Representantes, como depositária dos Acordos e Protocolos assinados pelos
Governos dos países-membros da ALADI, e em conformidade com o estabelecido em seu Artigo
Terceiro, faz constar:

Primeiro.- Que a Delegação Permanente do Brasil junto à ALADI e ao MERCOSUL, por Nota
N° 82/07, datada em 30 de maio de 2007, solicitou o lavramento de uma Ata de Retificação para corrigir
erros na versão em português do Vigésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica No. 36, assinado entre a Argentina, o Brasil, o Paraguai e o Uruguai, Estados Partes do
MERCOSUL e a República da Bolívia, em 18 de agosto de 2006.

Segundo.- Que os erros constatados são os seguintes:

Localização Onde se lê… Leia-se…

Texto do Protocolo Artículo 1o.- Artigo 1o.-
Anexo, Capítulo I-Objetivos,
primeiro parágrafo

...através do mesmo Programa... ...por meio do re f e r i d o Pro-
grama...

1.primeira linha ...Erradicar a febre aftosa... ...erradicar a febre aftosa....
quarta linha Vigilância Veterinária. Vigilância Veterinária; e
2. primeira linha
2. segunda linha

...Contribuir para o desenvolvi-
mento...
...ao fortalecimento...

...contribuir para o desenvolvi-
mento...
... para o fortalecimento...

Capítulo II, Estratégias do PA-
MA, primeiro parágrafo

nas Américas, ...nas Américas...

Capítulo II, Estratégias do PA-
MA, primeiro parágrafo

...de acordo aos diferentes... ...de acordo com os diferen-
tes...

segundo parágrafo debilidades estruturais. debilidades estruturais:
a)
b)

c)

d)

...Zona nordeste ... no Brasil.

...Áreas de risco ... em desenvol-
vimento.
...Projetos de fronteiras bi ou tri
nacionais.
... Parte amazônica...

…zona nordeste ... no Brasil;
…áreas de risco … em desenvolvi-
mento;

projetos de fronteiras binacio-
nais ou trinacionais; e
...parte amazônica...

segundo parágrafo .…na América, …nas Américas,
terceiro parágrafo … As mesmas ações

• Sistema de laboratórios …controle
de vacinas.
• Fortalecimento dos sistemas …e
vigilância.
• Produção de vacinas … biossegu-
rança.
• Fortalecimento de nível local.
• Sistema de prevenção … livres.
• Desenvolvimento de programas…

… Ta i s ações…
• sistema de laboratórios … con-
trole de vacinas;
• fortalecimento dos sistemas …
e vigilância;
• produção de vacinas … bios-
segurança;
• …fortalecimento de nível local;
• sistema de prevenção … livres;
e
• desenvolvimento de progra-
mas…

Capítulo III, Áreas Geográficas
do PAMA
1.

...Projetos bi ou tri nacionais... ...Projetos binacionais ou tri-
nacionais...

terceiro parágrafo …Nestas zonas, se estabelecerão
um processo de fortalecimento a
nível local dos países envolvidos,
estabelecendo programas de coor-
denação e cooperação.

...Nas zonas f ro n t e i r i ç a s se
estabelecerão processos de co-
ordenação e cooperação entre
os países envolvidos.

segundo parágrafo e
em todas as vinhetas

Correspondem zonas fronteiriças
bi ou tri-nacionais de fronteira
do Cone Sul e Área Amazônica,
descritas anteriormente:
• Zona de fronteira ... Brasil-
Uruguai
• Zona nordeste ... e estados do
Paraná ... do Brasil
• Zona de fronteira do baixo
Chaco do Paraguai e do Norte da
Argentina (Formosa)
• Zona de fronteira Argentina,
Bolívia e Paraguai.
• Zona de fronteira Argentina-
Chile
• Zona de fronteira Brasil-Vene-
zuela-Guiana
• Zona de fronteira Brasil-Co-
lômbia
• Zona de fronteira Beni-Pando
(Bolívia)-Acre-Rondônia (Brasil)
• Zona de fronteira Santa Cruz
(Bolívia)-Mato Grosso-Mato
Grosso do Sul (Brasil)
• Zona de fronteira Bolívia-Chi-
le-Peru

Correspondem às zonas fron-
teiriças binacionais ou trina-
cionais de fronteira do Cone
Sul e da Área Amazônica, ci-
tadas anteriormente:
• zona de fronteira ... Brasil-
Uruguai;
• zona nordeste ... e Estados
do Paraná ... do Brasil;
• zona de fronteira do baixo
Chaco do Paraguai e do Norte
da Argentina (Formosa);
• zona de fronteira Argentina,
Bolívia e Paraguai;
• zona de fronteira Argentina-
Chile;
• zona de fronteira Brasil-Ve-
nezuela-Guiana;
• zona de fronteira Brasil-Co-
lômbia;
• zona de fronteira Beni-Pando
(Bolívia)-Acre-Rondônia (Bra-
sil);
• zona de fronteira Santa Cruz
(Bolívia)-Mato Grosso-Mato
Grosso do Sul (Brasil); e
• zona de fronteira Bolívia-
Chile-Peru.
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terceiro parágrafo ... Nestas zonas, se estabelecerão
um processo de fortalecimento a
nível local...

...Nessas zonas se d e s e n v o l-
verá um processo de forta-
lecimento em âmbito l o-
cal...

a. Objetivo …dos países a nível de fronteiras...… dos países nas fronteiras…
b. Estratégia - primeiro pará-
grafo

...no m a rc o de acordos … integra-
da por representantes…
1. Cadastros de criadores de ga-
do ... ou familiares
2. Identificação … dos riscos
3. Harmonização…
4. Fortalecimento … sanitária.
5. Informação…
6. Definição … riscos.
7. Avaliações periódicas…

...no q u a d ro de acordos …
integradas por representan-
tes…
1. cadastros de pecuaristas ...
ou familiares;
2. identificação ... dos riscos;
3. harmonização...
4. fortalecimento ... sanitária;
5. informação...
6. definição ... riscos; e
7. avaliações periódicas...

c. Atividades • Projeto de erradicação da fe-
bre aftosa na sub-região do
Cone Sul; PLANO DE AÇÃO
ACORDOS DE FRONTEI-
RA...
• ...sub-região amazônica e Bra-
sil não amazônico; PLANO DE
AÇÃO ACORDOS DE FRON-
TEIRA...

• Projeto de Erradicação da
Febre Aftosa na Sub-Região
do Cone Sul; Plano de Ação
Acordos de Fronteira...; e
• ...Sub-Região Amazônica e
Brasil Não Amazônico; Plano
de Ação Acordos de Frontei-
ra...

2. a. Objetivos: Objetivos
2. a. Objetivos - final do pará-
grafo

…nas estruturas de órgãos oficiais e
privado.

…nas estruturas de órgãos ofi-
ciais e privados.

2.b. Estratégia: Estratégia
2. b. Estratégia, primeiro pará-
grafo

…em nível de endemismo… …o nível de endemismo…

2.c. Atividades: Atividades
2.c.
1., terceira linha

erradicação, erradicação

2.c.
2., primeira linha

Contribuir, com o MAPA, para o
desenvolvimento...

Contribuir com o MAPA para
o desenvolvimento...

3. b. Estratégia ...do plano que contempla a er-
radicação ... fortalecer do Servi-
ço...

...do plano que visa à e r r a-
dicação ... fortalecer o S e r v i-
ço...

3. c. Atividades c. Atividades:
4. …da Lei para a etapa fi-
nal …seguindo orientações da
OIE
7. - Uma reunião ... Chile).
- No mínimo ... Chaco.
- No mínimo ... (Beni- Pando-
Santa Cruz) ... (Acre- Rondônia-
Mato Grosso- Mato Grosso do
Sul).
8. (CONEFA),
9. do SENASAG,
9. ...capacitação para o pessoal...
12. ...relatórios periódicos da
aplicação ... pelo país e do avan-
ço do Plano...

c. Atividades
4. ...da lei para a etapa final ...
seguindo orientações da OIE,
7. - uma reunião ... Chile);
- no mínimo ... Chaco; e
- no mínimo ... (Beni-Pando-
Santa Cruz) ... (Acre-Ro n d ô-
nia-Mato Grosso-Mato Gros-
so do Sul).
8. (CONEFA)
9. do SENASAG
9. ...capacitação de pessoal...
12. ...relatórios periódicos so-
bre a aplicação ... pelo país e
sobre o andamento do Pla-
no,...

CAPÍTULO IV - INSTRU-
MENTOS DO PAMA
1. b. Estratégia

• Eliminar … P3+.
• Capacidade … doença.
• Fortalecimento … localização.
• Fortalecer … diferencial.
• Evoluir … na região.
• Padronizar … de vacinas.
• Estabelecer … das vacinas.
• Estabelecer … elaboradas com
cepas…

• eliminar … P3+;
• capacidade … doença;
• fortalecimento … localização;
• fortalecer … diferencial;
• evoluir … na região;
• padronizar … de vacinas;
• estabelecer ... das vacinas; e
• estabelecer ... elaborados
com cepas…

c. Atividades Atividades
6. …da região de Kits ... visando
às amostras soro epidemiológi-
cos e outros afins.
7. ...com objetivo...
9. …lotes de vacinas que se utiliza
a nível de campo.
11. ...vacinas dos subtipos re l e -
vante...

c. Atividades
6. ...da região de kits ... visan-
do às amostras de soro epide-
miológico e outros fins.
7. ...com o objetivo...
9. ...lotes de vacinas em cam-
po.

11. ...vacinas dos subtipos re -
levantes...

2. Fortalecimento dos Sistemas
Nacionais e Continental de In-
formação e Vigilância
a. Objetivo

2. Fortalecimento dos Sistemas
Nacionais e Continental de Infor-
mação e Vigilância.

... em matéria de Vigilância…

2. Fortalecimento dos Sistemas
Nacionais e Continental de In-
formação e Vigilância

… em matéria de vigilância…
b. Estratégia • ...que lhes permita detectar

oportunamente as ocorrências...
• ... das doenças assinaladas em
nível nacional...
• Fortalecer o cadastro de cria-
dor de gado em nível local...

• ... para permitir a detecção
oportuna das ocorrências...
• ...das doenças assinaladas no
âmbito nacional...
• Fortalecer o cadastro do pe-
cuarista no âmbito local...

c. Atividades 1. ...adequadamente as deman-
das...
3. Elaborar e socializar…
4. ...países da Região….
5. ...especialmente na disponibili-
dade…
6. … no nível local.

1. ...adequadamente às deman-
das...
3. Elaborar e difundir…
4. ...países da região…
5. ...especialmente quanto à
disponibilidade…
6. … no âmbito local.

3. Produção de Vacinas de
Qualidade em Condições de
Biossegurança
a. Objetivo

... de acordo as normas recomen-
dadas...

... de acordo com as normas
recomendadas...

b. Estratégia ...de acordo as normas da OIE. ... de acordo com as normas
da OIE.

c. Atividades 1. Comissão Sul-americana de
Biossegurança para o vírus da fe-
bre aftosa...
3. ...produtores de vacina da re-
gião além dos estabelecimentos
de sistemas...
3. ...que considere,
4. ...capacitação da Comissão de
Biossegurança Nacional.

1. Comissão Sul-Americana
de Biossegurança para o Ví-
rus da Febre Aftosa...
3. ...produtores de vacina da
região no estabelecimento de
sistemas...

3. ...que considerem,
4. capacitação de uma Comis-
são de Biossegurança Nacio-
nal.

4. Fortalecimento do Sistema de
Atenção Veterinária Local

primeiro parágrafo

Os níveis locais dos sistemas
nacionais de alerta sanitário
constituem a base dos mes-
mos e para que seu funciona-
mento seja eficiente, requerem,
ademais da participação dos
Estados, do compromisso dos
produtores e da comunidade,
com o fim de aperfeiçoar as
ações sanitárias que se defi-
nam e alcançar as metas es-
tabelecidas.

Para isso, se p ro p õ e :
• Fortalecer ... assim como os
agentes ... a nível local.
• Atualização ... de alerta sani-
tário local.
• Articular ... de alerta sani-
tário ... no relacionado ... de
zoonosis e saúde animal, em
especial nas áreas de fronteira.
• Implementar ... alerta sanitário
a nível local, e contribuir dos
processos...

As unidades locais c o n s t i-
tuem a base dos sistemas
nacionais de atenção veteri-
nária e, para que seu fun-
cionamento seja eficiente, re-
querem a participação dos
Estados, o compromisso dos
produtores e da comunidade,
com a finalidade de aperfei-
çoar as ações sanitárias que
se definam e alcançar as me-
tas estabelecidas.

Para isso, p ro p õ e - s e :
• fortalecer ... assim como
com os agentes ... em âmbito
local;
• atualização ... de atenção
veterinária local;
• articular ... de atenção ve-
terinária ... no que se refe-
re ... de zoonoses e saúde
animal, especialmente nas
áreas de fronteira; e
• implementar ... atenção
veterinária no âmbito local,
e contribuir para os p r o c e s-
sos...

a. Objetivo Fortalecimento dos níveis ... de
alerta sanitário...

Fortalecimento das unidades
... de atenção veterinária...

b. Estratégia ...de uma pauta básica, que,...
...sistema de alerta sanitário ...
agentes existentes ... e com coor-
denação...

...de uma pauta básica que,...

... sistema de atenção vete-
rinária ... agentes existen-
tes, ... e com a c o o r d e n a-
ção...

c. Atividades 3. …para seu uso a nível de mu-
nicípios...
4. ...nos níveis locais ... à
vigilância epidemiológica ...
e à atenção das emergên-
cias...

3. ...para seu uso no âmbito
de municípios...
4. ...nos âmbitos locais ... a
vigilância epidemiológica ... e
o atendimento das emergên-
cias...

5. Auditorias
a. Objetivo
Segunda vinheta

...Programa de Ação do
MERCOSUL Livre de Febre
Aftosa, febre aftosa f a z e n-
do...

...Programa de Ação do MER-
COSUL Livre de Febre Afto-
sa, fazendo...

b. Estratégia
primeiro parágrafo

segundo parágrafo

... processos de alerta sanitária.

…no marco desse Programa … com
prioridade nos programas ... sis-
temas de alerta sanitária ...

… processos de atenção veteri-
nária.

…no quadro deste Programa ...
com prioridade para os pro-
gramas ... sistemas de atenção
veterinária...

c. Atividades
2.

… a utilização do Manual da
Guia....

...a utilização do Manual e dos
Formulários...

6. Sistema de Prevenção em
Áreas Livres de Febre Aftosa
a. Objetivo

...ou por ser historicamente... ...seja por ser historicamente...

b. Estratégia

primeiro parágrafo

segundo parágrafo

...e no caso de eventual...

...é ainda mais importante, em es-
pecial em zonas que febre aftosa
fazem f ro n t e i r a s com á re a onde
ainda persiste a doença,...

...e, no caso de eventual...

...é ainda mais importante e,
em especial, nas zonas que fa-
zem fronteira com áreas onde
ainda persiste a doença,...

c. Atividades 1. Sistemas de vigilância de pre-
sença de febre aftosa extra- fron-
teiras
Montagem de um sistema de vi-
gilância sobre presença da febre
aftosa em nível mundial,

2. Análise de risco de vulnerabi-
lidade e receptividade

Estabelecer o nível de risco de
vulnerabilidade e receptividade
dos territórios jurisdicionais e do
re b a n h o existentes...

3. ...prevenção de ingresso
- Estabelecer ... animal de risco.
- Unificação ... bagagens.
- Vigilância...

4. Sistema de detecção precoce e
controle inicial

Uniformizar um sistema...

5. Sistema de erradicação de emer-
gência

Dispor de um sistema...

6.Matriz de Caracterização de Pro-
gramas de Prevenção de febre af-
tosa em países ou zonas livres.

Elaborar entre técnicos do setor
público e privado, uma matriz...

1. Sistemas de vigilância de
presença de febre aftosa extra-
fronteiras: montagem de um
sistema de vigilância sobre
presença da febre aftosa em
âmbito mundial,

2. Análise de risco de vulne-
rabilidade e receptividade: es-
tabelecer o nível de risco de
vulnerabilidade e receptividade
dos territórios jurisdicionais e
dos rebanhos existentes...

3. ...prevenção de ingresso:
- estabelecer ... animal de ris-
co;
- unificação ... bagagens; e
- vigilância...

4. Sistema de detecção precoce
e controle inicial: uniformizar
um sistema...

5. Sistema de erradicação de
e m e rg ê n c i a : dispor de um sis-
tema...

6.Matriz de Caracterização de
Programas de Prevenção de fe-
bre aftosa em países ou zonas
livres: elaborar entre técnicos
do setor público e privado uma
matriz...

7. Capacitação, Assistência Téc-
nica e Comunicação Social
primeiro parágrafo

segundo parágrafo

... Sistemas de Alerta Ve t e r i n á r i a
nos países da Região ... dos sis-
temas de alerta sanitário.

...para os avanços no cumpri-
mento das metas e a um maior
compromisso das mesmas.

...Sistemas de Atenção Ve t e r i -
nária nos países da região ...
dos sistemas de atenção vete-
rinária.

... para um maior compromis-
so com as metas e avanços
no seu cumprimento.

a. Objetivo …dos países da Região ... na Re-
gião...

… dos países da região … na re-
gião...

c. Atividades 3. ...em cada matéria a re p a r t i r
nos cursos e seminários.

3. ...em cada matéria a serem
dados nos cursos e seminários.
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Capítulo V - ASPECTOS INS-
TITUCIONAIS
1.

2. primeiro parágrafo

2. segundo parágrafo

2. quarto parágrafo

3.

1- …encarregadas, da implementa-
ção do PAMA nos seus países.

2- ...e os Estados Associados se-
rão participantes.

...O CMA se integrado ... desig-
nado por cada Estado participan-
te.

O Conselho do Mercado Comum
(CMC) elegerá entre os membros
do CMA...

3- O CMA terá...

a) Definir ... que resultem ... do
PA M A .
b) Verificar ... do PAMA.
c) Monitorar ... no Programa.
d) Elaborar ... que re s u l t e m ne-
cessárias ... cada país.
e) Apresentar ... do PAMA.
f) Realizar todas as ações enco-
mendas ... do MERCOSUL.
g) Preparar ... reunião ... através
do Grupo Mercado Comum ... es-
tabelecidos.
h) Id e n t i f i c a r. . .

1. …encarregadas em cada país
da implementação do PAMA.

2. ...e dos Estados Associados
participantes.

...O CMA será integrado ... de-
signado pelo Estado participan-
te.

O Conselho do Mercado Co-
mum (CMC) escolherá entre os
membros do CMA...

3. O CMA terá...

a) definir ... que sejam ... do
PA M A ;
b) verificar ... do PAMA;
c) monitorar ... no Programa;
d) elaborar ... que sejam neces-
sárias ... cada país;
e) apresentar ... do PAMA;
f) realizar todas as ações en-
comendadas ... do MERCO-
SUL;
g) preparar ... Reunião ... por
meio do Grupo Mercado Co-
mum ... estabelecidos; e

h) id e n t i f i c a r. . .

Capítulo VI - AVALIAÇÃO E
A C O M PA N H A M E N TO
primeiro parágrafo

terceiro parágrafo

...da situação da m a c ro re g i ã o ...

...em toda a m a c ro re g i ã o e man-
tendo ... os risco

...da situação da m a c ro r re -
gião...

...em toda a m a c ro r re g i ã o ,
mantendo ...
os riscos.

Capítulo VII - COOPERAÇÃO
TÉCNICA INTERNACIONAL

PANAFTOSA ... sumamente ne-
cessária na adoção
da nova estratégia ... devem de-
senvolver-se na mesma.

O PANAFTOSA ... sumamen-
te necessária para a adoção da
nova estratégia ... devem de-
senvolver-se.

Terceiro.- Que a constatação desses erros foi verificada pela Secretaria-Geral, levando o fato ao
conhecimento das Representações da Argentina, do Brasil, do Paraguai, do Uruguai e da Bolívia, por
Nota ALADI/SUB-JRB-236/07 de 13 de junho de 2007, fixando um prazo de 10 dias para ob-
servações.

Quarto.- Que transcorrido o prazo sem ter recebido observações dos países signatários, esta
Secretaria-Geral procede a riscar "Artículo 1o" e intercalar "Artigo 1o" na página 1 do texto do Vigésimo
Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica no 36 e a substituir o texto
completo do Anexo do Vigésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica
N° 36, incorporando ao mesmo as retificações enumeradas precedentemente.

E para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retificação, no lugar e data
indicados, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos.
: Ruy Nunes Pinto Nogueira
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DECRETO No- 6.397, DE 13 DE MARÇO DE 2008

Promulga o Acordo de Cooperação entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Líbano sobre
o Combate à Produção, ao Consumo e ao
Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substân-
cias Psicotrópicas e sobre o Combate às
Atividades de Lavagem de Dinheiro e ou-
tras Transações Financeiras Fraudulentas
Afins, celebrado em Beirute, em 4 de de-
zembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Líbano celebraram, em Beirute,
em 4 de dezembro de 2003, um Acordo de Cooperação sobre o
Combate à Produção, ao Consumo e ao Tráfico Ilícito de Entor-
pecentes e Substâncias Psicotrópicas e sobre o Combate às Atividades
de Lavagem de Dinheiro e outras Transações Financeiras Fraudu-
lentas Afins;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 372, de 21 de dezembro de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1o O Acordo de Cooperação entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano
sobre o Combate à Produção, ao Consumo e ao Tráfico Ilícito de
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e sobre o Combate às Ati-
vidades de Lavagem de Dinheiro e outras Transações Financeiras
Fraudulentas Afins, celebrado em Beirute, em 4 de dezembro de
2003, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPÚBLICA DO LÍBANO SOBRE O COMBATE À
PRODUÇÃO, AO CONSUMO E AO TRÁFICO ILÍCITO

DE ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS E
SOBRE O COMBATE ÀS ATIVIDADES DE LAVAGEM

DE DINHEIRO E OUTRAS TRANSAÇÕES FINANCEIRAS
FRAUDULENTAS AFINS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Líbano
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Cientes do fato de que a produção, o consumo e o tráfico
ilícito de drogas constituem uma séria ameaça às estruturas política,
econômica e social dos seus Estados, bem como à saúde e à tran-
qüilidade públicas;

Tendo em conta o papel que o consumo de drogas ilícitas
desempenha como uma das principais fontes de recursos financeiros
do crime organizado;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional na
luta contra o uso indevido e o tráfico de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica;

Considerando a determinação das Partes Contratantes em
coibir o tráfico ilícito de drogas e delitos conexos, inclusive a la-
vagem ou ocultação de bens, direitos e valores provenientes do crime
e em negar a organizações e indivíduos criminosos o acesso aos
sistemas financeiros nacionais;

No espírito das Convenções das Nações Unidas sobre o com-
bate às drogas (Convenção sobre Entorpecentes de 1961 e seu Pro-
tocolo Adicional de 1972, Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas
de 1971 e Convenção contra o Tráfico Ilícito de Drogas e Substâncias
Psicotrópicas de 1988), bem como de outros instrumentos jurídicos
internacionais sobre a matéria;

Inspirados pelas decisões e recomendações emanadas da As-
sembléia Geral das Nações Unidas em sua Sessão Especial sobre o
problema das drogas, realizada em 1998, especialmente os princípios
acordados durante a referida sessão, dentre os quais a responsabi-
lidade compartilhada entre todos os países na busca de soluções para
o problema das drogas ilícitas;

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1º
Propósito e Definição

1.Sem prejuízo das leis e dos regulamentos em vigor nos
respectivos países, bem como dos direitos e das obrigações decor-
rentes das convenções bilaterais e multilaterais assinadas pelas Partes
Contratantes, ou às quais as mesmas tenha aderido, as Partes pro-
põem-se a intensificar a cooperação tanto no combate à produção, ao
tráfico ilícito e ao uso indevido de substâncias ou drogas ilícitas que
causem dependência física ou psíquica, quanto no combate às ati-
vidades internacionais de lavagem de dinheiro e transações finan-
ceiras fraudulentas afins.

2.Para os fins do presente Acordo, o termo "drogas" significa
as substâncias enumeradas e descritas nas convenções das Nações
Unidas sobre a matéria.

ARTIGO 2º
Âmbito da Cooperação

A fim de alcançar os objetivos previstos no Artigo 1º as
autoridades designadas pelas Partes Contratantes participarão das se-
guintes atividades:

a) intercâmbio de inteligência sobre a identificação de locais
de cultivo e processamento de drogas ilícitas e regulamentação e
monitoramento da produção, importação, armazenagem, distri-
buição e venda de precursores, produtos químicos e solventes
essenciais que possam ser empregados na produção ilícita de
drogas;

b) intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre
produtores e traficantes de drogas ilícitas;

c) intercâmbio de informações sobre novas rotas, métodos e
meios empregados por traficantes de drogas e organizações e
indivíduos envolvidos em lavagem de dinheiro, inclusive sobre
novas tendências nessas áreas;

d) intercâmbio de informações sobre sentenças judiciais pro-
feridas contra traficantes de drogas e organizações e indivíduos
envolvidos em tráfico de drogas e delitos conexos;

e) fornecimento, mediante solicitação de uma das Partes
Contratantes, de antecedentes criminais de traficantes de drogas e
organizações e indivíduos envolvidos em tráfico de drogas e
delitos conexos;

f) intercâmbio de informações sobre as respectivas legis-
lações, programas e experiências na área de combate às drogas;

g) elaboração de projetos conjuntos, principalmente nas áreas
de pesquisa científica e intercâmbio tecnológico, com vistas ao
combate coordenado do tráfico ilícito e do abuso de substâncias
ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica, o
desvio e emprego de precursores químicos, e o tratamento, re-
cuperação e reinserção social de usuário de drogas e dependentes
químicos;

h) cooperação na implementação de políticas e medidas que
eliminem a demanda de drogas ilícitas, por meio de atividades de
prevenção, tratamento, recuperação e reinserção social de usuá-
rios de drogas e dependentes químicos; e

i) cooperação na elaboração e implementação de programas
públicos educativos que visem a aumentar a conscientização pú-
blica da "responsabilidade compartilhada" de todos os segmentos
do governo e da sociedade, em todos os níveis, no que se refere
aos esforços para combater o abuso de drogas.

ARTIGO 3º
Princípios Gerais

As Partes Contratantes cumprirão as obrigações decorrentes
do presente Acordo em conformidade com os princípios da não-
intervenção em assunto internos, da igualdade jurídica e do respeito à
integridade territorial dos Estados.

ARTIGO 4º
Consecução de Objetivos

Com vistas à consecução dos objetivos do presente Acordo,
os representantes de ambas as Partes Contratantes reunir-se-ão pe-
riodicamente, mediante solicitação, por via diplomática, de uma das
Partes, para:

a) recomendar aos Governos programas de ação conjunta a
serem elaborados pelos órgãos competentes de cada país, em
conformidade com as disposições do presente Acordo;

b) avaliar o cumprimento dos referidos programas de ação;

c) estabelecer canais eficientes de comunicação entre os ór-
gãos competentes de ambos os países diretamente responsáveis
pelo combate à produção, ao tráfico e ao consumo de substâncias
ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica;

d) discutir planos para a prevenção do uso indevido, para o
combate ao tráfico ilícito e para o tratamento, recuperação e rein-
serção social de usuários de drogas e dependentes químicos; e

e) fazer as recomendações que julgarem pertinentes para a
melhor aplicação do presente Acordo.

ARTIGO 5º
Intercâmbio de Especialistas

1.Para fins de implementação dos objetivos do presente
Acordo, qualquer das Partes Contratantes poderá propor o intercâm-
bio de especialistas e estagiários com o propósito de aprendizagem
mútua e com vistas a incrementar a capacidade para combater os
crimes financeiros a produção e o comércio de substâncias ou drogas
ilícitas que causem dependência física ou psíquica, bem como o
desvio e o emprego ilícitos de precursores químicos.
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